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 APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

 PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

 ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link:  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b

877d8 

 

 

 ENDEREÇO COMPLETO 

Avenida Presidente Vargas, 310– Centro, Chapadinha/MA 

CEP: 65.550-000 

Email: cplchapadinha2021@gmail.com 

Site: https://www.chapadinha.ma.gov.br/ 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 13h00 

 

 

 INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha – MA 

 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=9c19c5d9e57bd0051915036b4d081bcb10b877d8
https://www.chapadinha.ma.gov.br/
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 167/2024- PE Nº023/2023-SRP. 
 

Processo Administrativo: 4024/2024 
Apenso ao Proc. Administrativo: 3530/2023 
 
O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  com sede na Rua Cunha Machado nº  419 – Centro, 
CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº  15.377.501/0001-69, neste ato denominada 
CONTRATADA ao final assinado,  ajustar entre si o presente Termo Aditivo de valor  do Contrato nº 167/2024 - PE nº 023/2023-SRP, de acordo 
com o que prescreve o artigo 65 inc II, combinado ao art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93, decorrente do Pregão Eletrônico n° 023/2023-SRP, oriunda do 
processo Administrativo nº 3530/2023, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO; 1.1 Constitui objeto do presente instrumento aditiva em aproximadamente em 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº 167/2024 - PE 
nº 023/2023-SRP, para AQUISIÇÃO DE INSUMOS E INJETÁVEIS HOSPITALARES DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CHAPADINHA. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ATUALIZADO; 3.1. A alteração resultante constante desta Cláusula corresponde a um acréscimo do 
quantitativo do objeto será de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato nº 167/2024 - PE nº 023/2023-SRP, que 
passa a ser R$ 575.102,04 (Quinhentos e setenta e cinco mil cento e dois reais e quatro centavos).  
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 4.1 Art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93. CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO; 5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no 
Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação:  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE SAÚDE 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA  

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.303.0010.2157.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

  

3.3.90.30.00 Material De Consumo. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS; 5.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de 
contratação original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
Chapadinha - MA, 02 de Setembro de 2024. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/Alex Monteiro Castelo Branco/Secretário Municipal de 
Saúde/CONTRATANTE. 
 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO 
PROC. ADM Nº 4234/2024 

APENSO AO PROCESSO ADM. Nº 2213/2023 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E ALTERAÇÃO NO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 241/2023, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CHAPADINHA. 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, aqui denominada CONTRATANTE e a empresa ADEV REINALDO LTDA inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 01.998.370/0001-22, doravante denominada CONTRATADA, RESOLVEM 
celebrar o presente Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, oriundo do Contrato nº 241/2023 do Pregão Eletrônico nº 026/2023-SRP, 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato de acordo com o Art. 57, inciso II e art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; O presente Termo Aditivo terá o acréscimo de aproximadamente 
25% nos itens do contrato, ficando o aditivo no valor total de R$ 175.750,00 (Cento e setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais), conforme 
planilha do subitem 1.3. do contrato. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO; 2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação até 31 de 
dezembro de 2024) ao Contrato nº 241/2023. 2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 241/2023. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 3.1. Art. 57, inciso II e art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. CLÁUSULA QUARTA 
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 4.1. As despesas decorrentes deste aditivo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
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orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 02.12.00- Secretaria Municipal de Educação, 12.306.0030.2035.0000- 
Manutenção do Programa Alimentação Escolar, 3.3.90.30.00- Material de Consumo. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO; 5.1. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA, 25 de Setembro de 2024. NARA DA SILVA 
MACEDO/Secretária Municipal de Educação/CONTRATANTE.  
 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO 
PROC. ADM Nº 4233/2024 

APENSO AO PROCESSO ADM. Nº 2213/2023 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 242/2023, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA. 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, aqui denominada CONTRATANTE e a empresa F. DAS CHAGAS PORTELA TELES inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 19.496.287/0001-10  denominada CONTRATADA, RESOLVEM 
celebrar o presente Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, oriundo do Contrato nº 242/2023 do Pregão Eletrônico nº 026/2023-SRP, 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato de acordo com o Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, consubstanciado nas 
seguintes cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; 1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação até 31/12/2024, 
para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO; 2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação 
até 31 de dezembro de 2024 ao Contrato nº 242/2023. 2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 
242/2023. 2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 3.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO; 
4.1. As despesas decorrentes deste aditivo estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 02.12.00- Secretaria Municipal de Educação, 12.306.0030.2035.0000- Manutenção do Programa 
Alimentação Escolar, 3.3.90.30.00- Material de Consumo. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO; 5.1. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA, 25 de Setembro de 2024. NARA DA SILVA MACEDO/Secretária 
Municipal de Educação/CONTRATANTE. 

 
 

 



 

DIÁRIO OFICIAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 
 

 

   
QUINTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2024 CHAPADINHA - MA VOL. 04, Nº 3451 – PÁGINAS: 05 

 
 

 ATOS MUNICIPAIS  

 

 Carimbo de Tempo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO NASCIMENTO FERNANDES 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 310 – CENTRO 

CHAPADINHA/MA, CEP: 65.550-000 
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